
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADEIRO – PIAUÍ 
Processo Seletivo 

 

 

 

EDITAL N
o
 01/2013, de 22 de maio de 2013. 

 

A Prefeitura Municipal de Madeiro, no uso de suas atribuições legais, torna pública a realização de 
Processo Seletivo para compor cadastro suplementar, de acordo com a legislação vigente e as normas e condições 
estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Processo Seletivo, de que trata o presente Edital, será realizado em uma única fase. 

    Fase única: Seleção Pública 

Consiste de processo de avaliação de conhecimentos e de experiência profissional, por meio de Provas 
Objetivas para todos os cargos.  

1.2. A Seleção Pública será constituída da seguinte Etapa: 

a) Etapa Única – Prova Objetiva 

Esta Etapa, de caráter eliminatório e classificatório, constará de uma prova objetiva, para cada cargo, 
composta por: 40 (quarenta) questões de múltipla escolha que valerá 40 (quarenta) pontos, para os 
cargos de Nível Superior, 30 (trinta) questões para os cargos de Nível Médio e Fundamental Completo que 
valerá 30 (trinta) pontos e 20 (vinte) questões para os cargos de Nível Fundamental Incompleto que valerá 
20 (vinte) pontos. O perfil mínimo de aprovação é de 50% (cinquenta por cento) da prova. 
  

1.3. As Provas Objetivas da presente Seleção serão aplicadas na Cidade de Madeiro/PI, em dois turnos (conforme 

tabela abaixo) de 3 (três) horas, em 14 de julho de 2013. Local a ser divulgado no site do Instituto Cidades 

www.institutocidades.org.br e através dos meios de comunicação de massa (rádio, jornais, cartazes, entre outros) 

e nas dependências das instituições públicas, bem como em Anexo Complementar a ser fixado nas dependências 

da Prefeitura Municipal de Madeiro.  

Manhã (09:00 h) Tarde (15:00 h) 

Nível Superior 
Nível Fundamental Incompleto 

Nível Médio 
Nível Fundamental Completo 

 

1.4. Os seguintes Anexos são partes integrantes deste Edital:   

Anexo I – Quadro de cargos, habilitação exigida, vencimentos, jornada de trabalho, número de vagas, vagas 
cadastro reserva e taxas de inscrição; 

Anexo II – Conteúdo Programático; 

Anexo III – Modelo de Requerimento de vaga para candidato portador de deficiência. 

  

1.5. A divulgação dos resultados finais dos candidatos aprovados na Seleção Pública dar-se-á mediante publicação 
de Portaria da Prefeitura Municipal contemplando a pontuação obtida na Prova Objetiva, bem como pontuação 
final e classificação por cargo. 

1.6. A lotação será realizada de acordo com o desempenho dos candidatos, obedecendo ao critério da ordem 
crescente da listagem de classificação. 

1.7. Os requisitos para participação na Seleção Pública estão dispostos neste Edital. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento ou inconformação. 

http://www.institutocidades.org.br/
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2.2 – Período de inscrição:  

 Inscrições Internet: 22 de maio a 23 de junho de 2013.   

 Inscrições Presenciais - Posto Facilitador: 27 de maio a 21 de junho de 2013. 

2.3 – Horário e local:  

2.3.1 – Inscrições Presenciais (Posto Facilitador): Prefeitura Municipal de Madeiro. 

Horário:  08h às 12h e  13h às 17h  

Local:  Av. José Rodrigues, s/n – Centro – Madeiro/PI 

2.3.1 – Inscrições via Internet: 

 pelo site:   www.institutocidades.org.br 
 

2.4 – Valor das Inscrições: 
 

 Nível Superior: R$ 120,00   

 Nível Médio: R$ 60,00 

 Nível Fundamental Completo: R$ 50,00 

 Nível Fundamental Incompleto: R$ 40,00 
 

2.5 – As inscrições dos Candidatos proceder-se-á através de: 

2.5.1 – Inscrições via Internet: 

a) será admitida a inscrição via Internet no endereço eletrônico www.institutocidades.org.br  no 
período descritos nos itens 2.2; 

b) o Instituto Cidades não se responsabilizará por solicitações de inscrição via Internet não recebidas 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados; 

c) após o preenchimento da ficha de inscrição on-line, o Candidato deverá imprimir o Boleto Bancário 
que poderá ser efetivado o pagamento até 24 (vinte e quatro) horas ou o próximo dia útil  após a 
impressão; 

d) não serão permitidos depósitos e transferências bancárias; 
e) informações complementares acerca da inscrição via Internet estarão disponíveis no endereço 

eletrônico: www.institutocidades.org.br. 
2.5.2 – o Candidato assumirá a responsabilidade pelos dados fornecidos no ato da inscrição, sob as penas da 
Lei. 

2.5.3 – Efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração de cargo. 

2.5.4 – O valor relativo à inscrição não será devolvido em hipótese alguma.  

2.5.5 – O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do Candidato até o final do Certame. 

2.5.6 – Não será aceita inscrição via postal, por fax ou outra forma que não estabelecida neste Edital. 

2.5.7 – Caso haja algum erro ou omissão detectado (nome, número de documento de identidade, sexo, data 
de nascimento e endereço, etc.) ou mesmo ausência na listagem oficial de inscritos, o Candidato terá o prazo 
de 48 horas após a divulgação da mesma para entrar com requerimento recursal de correção junto a 
comissão organizadora do Concurso, pessoalmente ou por Procurador e exclusivamente ao Presidente da 
Comissão Especial do Concurso, cujo documento deve ser protocolado pessoalmente ou por Procurador e 
exclusivamente ao Presidente da Comissão Especial do Concurso. 

2.6 – Inscrições dos Candidatos Portadores de Deficiências:  

http://www.institutocidades.org.br/
http://www.institutocidades.org.br/
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a) as pessoas portadoras de deficiência poderão participar do Seleção Pública de Provas, desde que a 
deficiência seja compatível com as atribuições do cargo, na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas 
ofertadas, por cargo, na forma da Lei; 

b) na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 (cinco  décimos) e 
arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor; 

c) quando do preenchimento do Formulário de Requerimento de Inscrição, o Candidato portador de 
deficiência deverá indicar sua condição no campo apropriado a este fim.  Obrigatoriamente, deverá 
indicar se deseja concorrer às vagas reservadas aos portadores de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) vigente, bem como a provável 
causa da deficiência; 

d) O candidato portador de deficiência deverá entregar até 01(um) dia após o término do período de 
inscrições, no horário de expediente do município, pessoalmente ou por procuração, na Prefeitura 
Municipal de Madeiro – Av. José Rodrigues, s/n – Centro, o laudo médico, original, a que se refere o 
subitem 6.2 deste edital e o requerimento constante do Anexo III devidamente preenchido e assinado. 

e) O laudo médico terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, assim como não       
serão fornecidas cópias desse laudo. 

f) O laudo médico deverá ser emitido obedecendo às seguintes exigências:  
g) ter data de emissão posterior à data de publicação deste edital; 
h) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o nome, número do registro no 

Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela emissão do laudo; 
i) descrever a espécie e o grau ou nível de deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10); 
j) constar, quando for o caso, a necessidade de uso de próteses ou adaptações; 
k) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria 

recente, realizado até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições; 
l) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em 

AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último 
dia das inscrições. 

m) O laudo que não atender às exigências contidas no subitem 5.12 não terá validade, ficando o candidato 
impossibilitado de concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência. 

n) quando convocados, os portadores de deficiência submeter-se-ão a exame médico oficial, que terá 
decisão terminativa sobre a qualificação do Candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência e 
de compatibilidade para o exercício do cargo; 

o) consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos e que constituam inferioridade que implique grau acentuado de dificuldade 
para integração social; 

p) não serão considerados como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção; 
q) a Perícia será realizada por Órgão Médico do Município, preferencialmente por especialista na área de 

deficiência de cada Candidato, devendo o Laudo ser proferido no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 
realização do exame; 

r) quando a perícia concluir pela inaptidão do Candidato, havendo Recurso, constituir-se-á Junta Médica 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado pelo interessado; 

s) a Junta Médica deverá apresentar Laudo dentro de 05 (cinco) dias; 
t) o Candidato cuja deficiência não for reconhecida pela Perícia Médica Oficial constará apenas da Lista de 

Convocação Geral, com a ressalva de inaptidão ao cargo, ficando excluído do percentual de 5% (cinco por 
cento) constante no Capítulo II, item 2. 6. Letra “a”; 

u) as vagas definidas para os portadores de deficiência que não forem preenchidas por falta de Candidatos, 
por reprovação no Concurso ou no exame médico, serão preenchidas pelos demais concursados, 
observada a ordem geral de classificação. 
 

2.7. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que atenderem os 
requisitos definidos pelo Decreto Federal n.º 6.593, de 02 de outubro de 2008. 
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2.7.1. Para pleitear a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá se inscrever no 
site www.institutocidades.org.br. e apresentar requerimento dirigido ao Presidente da Comissão 
Especial do Concurso no endereço e horário constantes no subitem 2.3, os candidatos que: 
 

a) comprovar estar inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 
26 de junho de 2007. 

 
2.7.2. O INSTITUTO CIDADES verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato no 
órgão gestor do CadÚnico e terá decisão terminativa sobre a concessão, ou não, do benefício. 
 
2.7.3. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do 
candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé-pública, o que 
acarreta sua eliminação do Concurso Público, e aplicação das demais sanções legais. 
 
2.7.4.  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
 
2.7.5. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não observar 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.7.6. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, via fax ou 
via correio eletrônico. 
 
2.7.7. O requerimento de isenção do pagamento da taxa deverá ser entregue no período de 27 e 28 
de maio de 2013, acompanhado da documentação exigida. 
 
2.7.8. Analisados os pedidos de isenção, será publicada no endereço eletrônico 
www.institutocidades.org.br a relação dos pedidos deferidos e indeferidos em até quinze dias após 
início das inscrições. 
 
2.7.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos e quiserem participar do certame serão 
autorizados a efetuar o pagamento da taxa de inscrição, após a publicação do item anterior, até o 
final do período de inscrição descrito no subitem 3.4.  
 
2.7.10. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS ETAPAS DA SELEÇÃO  

3.1. As provas Objetivas serão realizadas na cidade de Madeiro, Estado de Piauí, com data prevista para o dia 14 
de julho de 2013, em locais e horários que serão divulgados oportunamente na internet, no site: 
www.institutocidades.org.br. 

3.2. Os eventuais erros de digitação de nome, número de identidade, sexo, data de nascimento, etc., deverão ser 
corrigidos somente no dia da aplicação da prova nos formulários específicos e mediante apresentação de 
documento de identificação. 

3.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para prestar a prova com antecedência de 30 (trinta) 
minutos do horário previsto para o seu início, munido de caneta esferográfica transparente, de tinta preta ou azul 
e do documento oficial e original de identidade cuja cópia se encontra colada na ficha de inscrição. 

3.3.1. Será exigida a apresentação do documento original de identidade, não sendo aceitas fotocópias, 
ainda que autenticadas. 

3.3.2. O documento de identidade deverá estar no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a 
permitir, com clareza, a identificação do candidato e de sua assinatura. 

http://www.institutocidades.org.br/
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3.3.3. Para qualquer Etapa da Seleção, caso o candidato se encontre impossibilitado de apresentar, no dia 
de sua realização, o documento original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá entregar cópia de 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data, no máximo de 30 (trinta) dias de 
sua expedição, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

3.3.4. Também será submetido à identificação especial, de que trata o subitem anterior, o candidato cujo 
documento original de identidade apresente dúvidas quanto à sua fisionomia ou assinatura. 

3.4. Não será permitido ao candidato entrar no local de realização das etapas após o fechamento dos 
portões. 

3.4.1. Não haverá segunda chamada ou repetição de Etapa, qualquer que seja o pretexto. 

3.4.2. O não comparecimento do candidato na data, local e horário pré-determinados para realização das 
Etapas, qualquer que seja a alegação, acarretará sua eliminação automática. 

3.5. Por medida de segurança, não será permitido ao candidato, durante a realização da Prova, portar (manter 
ou carregar consigo, levar ou conduzir), dentro da sala nos corredores ou nos banheiros: 

a) armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, qualquer tipo de relógio com mostrador 
digital, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc.);  

b) bolsas, livros, jornais, impressos em geral ou qualquer outro tipo de publicação;  

c) bonés, chapéus, lenços de cabelo, bandanas ou outros objetos que não permitam a perfeita 
visualização da região auricular. 

3.5.1. Caso o candidato, ao entrar na sala, porte consigo algum dos equipamentos e/ou objetos 
listados nas alíneas a, b, ou c do subitem anterior, estes deverão ser colocados debaixo da carteira do 
candidato e somente poderão ser retirados quando o candidato entregar o cartão resposta e o caderno 
de prova e sair da sala, em caráter definitivo. 

3.5.2. Calculadoras, celulares e outros equipamentos eletrônicos de qualquer natureza deverão ser 
mantidos desligados sob a carteira. 

3.5.3. O candidato flagrado portando tais equipamentos durante o período de realização da prova 
será sumariamente eliminado do Certame. 

3.5.4. Também será sumariamente eliminado o candidato cujo aparelho celular ou outro 
equipamento qualquer, mesmo sob a carteira, venha a tocar emitindo sons de chamada, despertador, 
etc., e que seja identificado pela fiscalização. 

3.5.5. Aos candidatos com cabelos longos poderá ser solicitado que descubram as orelhas para sua 
perfeita visualização, a título de inspeção, tantas vezes quantas forem julgadas necessárias. 

3.5.6. A Comissão Organizadora não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos e/ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 

3.6. Após o término de sua Prova, o candidato só poderá utilizar seu telefone celular e outros equipamentos ou 
objetos de comunicação fora das áreas de circulação e acesso às salas. 

3.6.1. O candidato que for flagrado utilizando aparelhos de comunicação nas áreas de circulação e 
acesso às salas de prova será convidado a se retirar do local e, não o fazendo, poderá ser eliminado do 
Certame. 

3.7. Por medida de segurança, após o início da prova e até o seu término, só será permitida a ida ao banheiro do 
candidato acompanhado por um fiscal indicado pela  Comissão Organizadora.  

3.8. O tempo para o início da distribuição do cartão-resposta, o qual será o único documento válido para sua 
correção, será determinado pela Comissão Organizadora e será informado na capa da Prova. 

3.12 . O candidato poderá copiar o gabarito de sua prova em formulário específico fornecido pela Comissão 
Organizadora.  
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3.9. O gabarito oficial preliminar e as questões da prova serão disponibilizados na página eletrônica da comissão 
organizadora no dia útil seguinte ao da aplicação da prova e, no prazo máximo de 04 (quatro) dias, a Prefeitura  
Municipal disponibilizará em sua sede, a grade de respostas correspondente ao cartão-resposta de cada 
candidato. 

3.10. O preenchimento do cartão-resposta da Prova Objetiva será da inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções contidas na capa de prova. 

3.10.1. O candidato deverá transcrever, utilizando caneta esferográfica de tinta preta ou azul, as 
respostas da Prova Objetiva para o cartão-resposta, pintando inteiramente, para cada questão, a 
quadrícula correspondente à alternativa de sua opção. O cartão-resposta será o único documento válido 
para a correção eletrônica. 

3.10.2. Não haverá substituição do cartão-resposta da Prova Objetiva em função de erro do 
candidato.  

3.10.3. Será atribuída NOTA ZERO à questão da Prova Objetiva que não corresponder ao gabarito 
oficial ou que contiver emenda, rasura, mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, ou, ainda, àquela 
que, devido à marcação do candidato, não possa ser detectada pela leitora. 

3.11. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto, 
após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas. 

 

4. DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO PÚBLICA 

4.1. A nota final na Seleção será o somatório das pontuações obtidas: 

a) Todos os cargos – Prova Escrita; 

4.2. O resultado da Seleção será divulgado na Prefeitura Municipal através de listagem de classificação. 

4.3. As relações de classificação serão elaboradas seguindo rigorosamente a ordem decrescente da nota final 
obtida pelos candidatos nas Etapas da Seleção. 

4.4. Na elaboração das listagens de classificação, serão observados, sucessivamente, os seguintes critérios de 
desempate:   

a) maior idade; 

b) maior pontuação em português (se houver); 

c) maior pontuação em conhecimento específico (se houver); 

d) sorteio a ser realizado pela comissão organizadora com resultados registrados em Ata. 
 

5. DA EXCLUSÃO DA SELEÇÃO E IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURA NA SELEÇÃO  

5.1. Será excluído da Seleção o candidato que: 

a) Durante a aplicação da prova escrita e da entrevista presencial for surpreendido em comunicação com 
outro candidato ou pessoa não autorizada; 

b) Utilizar-se de livros, impressos, calculadoras e similares, “pager”, telefone celular; 

c) Realizar qualquer tipo de consulta durante a prova da Seleção; 

d) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata ou adulterá-lo em qualquer etapa da Seleção; 

e) Desrespeitar membros das Comissões Examinadoras, bem como a equipe de Coordenação e Fiscalização 
envolvida nas Etapas da Seleção; 

f) Descumprir qualquer instrução relativa à prova, e ou à entrevista presencial; 

g) Ausentar-se da sala de sua prova, portando o cartão-resposta e/ou o caderno de prova; 

h) Faltar ou chegar atrasado à prova da Seleção e/ou à Entrevista presencial. 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADEIRO – PIAUÍ 
Processo Seletivo 

 

 

Página 7 de 15 

 

6. DOS RECURSOS 

6.1. Caberá recurso administrativo à Comissão Geral relativo aos seguintes casos: 

a) Indeferimento de inscrição; 

b) Formulação de questão e/ou gabarito oficial; 

c) Resultado da Prova Objetiva. 

6.2. O período para interposição de recurso administrativo será de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de publicação dos eventos previstos no subitem 6.1 na sede da Prefeitura 
Municipal.  

6.3. Admitir-se-á um único recurso por candidato, sendo as respectivas decisões individualizadas. 

6.4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, por escrito, com indicação do nome do 
candidato, número de sua inscrição e endereço para correspondência, além de telefones e/ou celulares para 
contato. 

6.5. A pontuação atribuída a eventuais questões anuladas será extensiva a todos os candidatos participantes das 
provas. 

6.6. Os recursos de que trata o subitem 6.1 deverão, obrigatoriamente, ser enviados por SEDEX ou 
correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ou ainda protocoladas junto ao Protocolo Geral/único da 
Prefeitura de Madeiro postada no prazo estabelecido no item 6.2 deste Edital para o seguinte endereço: Comissão 
Geral/ PML – Av. José Rodrigues, s/n – Centro – Madeiro/PI. 

6.6.1. Serão aceitos recursos com entrada no Protocolo da Prefeitura Municipal, desde que respeitados os 
prazos e o disposto no item 6.4. deste edital.  

6.7. A Comissão Geral e a Prefeitura Municipal constituem as únicas e últimas instâncias para os recursos previstos 
no subitem 6.1 sendo soberanas em suas decisões.  

6.8. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidades na realização das provas ou nos documentos apresentados. 

 

7. DA POSSE  

7.1. A Posse será condicionada a: 

7.1.2. Os candidatos convocados deverão entregar: 

a) Declaração do próprio candidato constando a informação de que o declarante não sofreu penalidade, 
por força de procedimento disciplinar, cível ou criminal; 

b) Fotocópia de documento de conclusão de Curso, que será conferida pelo original, quando não estiver 
autenticada; 

c) Declaração do próprio candidato informando ter disponibilidade de tempo para assumir carga horária de 
200 (duzentas) horas mensais, esta distribuída para atender aos diferentes horários de funcionamento 
do estabelecimento de ensino de sua opção; 

d) Fotocópia dos documentos comprovantes dos títulos, mediante Currículo Padronizado, que serão 
conferidos pelos originais quando não estiverem autenticados.  

 

7.2. São considerados documentos de identidade: 

a) As carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, 
pelo Ministério das Relações Exteriores, pela Polícia Militar e Corpo de Bombeiros; 
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b) Carteira nacional de habilitação expedida na forma da Lei nº 9.503/97, passaporte brasileiro e carteiras 
profissionais expedidas por órgãos ou conselhos de classe que, por Lei Federal, tenham validade como 
documento de identidade. 

7.3. Não serão aceitos como documento de identidade para efeito de se submeter às Etapas, dentre outros, 
fotocópias de documentos de identidade ou de outros documentos, mesmo autenticadas, certidão de nascimento, 
carteira de trabalho, título de eleitor, cadastro de pessoa física (CPF), carteira nacional de habilitação – motorista 
(modelo antigo), carteira com data de validade vencida, carteira de identidade funcional não regulamentada por lei e 
carteira de estudante. 
 

8. Do Provimento e Lotação 

8.1 – A partir da data de publicação do resultado final da Seleção Pública, o Candidato classificado será convocado, 
por escrito, através de Carta ou Edital de Convocação.   A Convocação obedecerá à ordem rigorosa de classificação e 
o Candidato deverá apresentar-se ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal, em até 30 (trinta) dias, a contar da 
data da convocação, observadas as seguintes condições: 

a) apresentar-se ao setor competente munido de toda documentação exigida neste Edital. A não 

comprovação de qualquer um dos requisitos eliminará o Candidato da Seleção; 

b) não será permitido ao Candidato convocado para contratação no serviço público o adiamento da 

contratação no cargo, mediante posicionamento no final da classificação, sendo eliminado da Seleção; 

c) poderá a Administração discricionariamente deslocar os servidores de unidade administrativa para outra, 

como também de localidade, dependendo da conveniência, necessidade e oportunidade da 

administração. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. Após a publicação do resultado da Seleção, o Prefeito Municipal nomeará no prazo constante no Ato de 
Convocação e estipulado conforme Legislação Municipal.  

9.1.1. A nomeação não retira a natureza jurídica dos cargos, podendo o Prefeito Municipal exonerar o 
ocupante do cargo em comissão, desde que verificado o negligenciamento de suas funções ou 
descumprimento de metas de gestão da escola.  

9.1.1.1. O ocupante exonerado terá o direito de ampla defesa, tendo como instância recorrente a 
Comissão de Gestão de Carreiras, instituída pela Lei 1332/2010. 

9.2. Os ocupantes dos cargos participarão de processo de avaliação de desempenho, possibilitando aos servidores 
efetivos que os resultados na avaliação sejam considerados para progressão na carreira.  

9.3. Não será expedido qualquer documento comprobatório de aprovação/classificação na primeira e na segunda 
fase, valendo para este fim as publicações oficiais. 

9.4. Os candidatos que se escreveram no Edital nº 01/2013, de 21 de maio de 2013, estão automaticamente 
inscritos neste Edital para o mesmo cargo, estando submetido as regras deste. 

9.5. Os casos omissos relativos à Seleção, referentes à inscrição, prova escrita, classificação e impugnação de 
candidaturas serão resolvidos pela comissão organizadora e a Prefeitura Municipal de Madeiro. 

 

Madeiro/PI, 22 de maio de 2013. 

 

____________________________ 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

Cargo Requisitos de Habilitação Localidade 
Quant. 
Vagas 

Cadastro 
Reserva 

Vencimento 
Inicial (R$) 

C/H 

Auxiliar de Limpeza Ensino Fundamental Completo Sede 0 1 678,00 40 h/s 

Auxiliar de Secretaria Ensino Médio Completo Zona Urbana 2 6 678,00 40 h/s 

Auxiliar de Secretaria  Ensino Médio Completo Zona Rural 3 9 678,00 40 h/s 

Motorista  Ensino Fundamental Completo Zona Urbana 2 6 678,00 40 h/s 

Nutricionista Diploma de Nível Superior em Nutrição  Zona Urbana 1 3 1.000,00 20 h/s 

Professor de Ciências Físicas 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Química ou Física ou cursando 5º 
Período 

Zona Rural 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de Ciências Físicas 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Química ou Física ou Cursando 5º 
Período  

Zona Urbana 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de Ciências Naturais 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Biologia ou cursando 5º Período 

Zona Rural 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de Ciências Naturais  
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Biologia ou Cursando 5º Período  

Zona Urbana 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de Educação Física 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Educação Física ou Cursando 5º 
Período  

Zona Urbana 2 6 834,33 20 h/s 

Professor de Educação Física 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Educação Física ou cursando 5º 
Período 

Zona Rural 2 6 834,33 20 h/s 

Professor de Geografia 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Geografia ou cursando 5º Período 

Zona Rural 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de Geografia 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Geografia ou Cursando 5º Período 

Zona Urbana 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de História 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em História, ou cursando 5º Período 

Zona Rural 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de Inglês/Espanhol 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Inglês/Espanhol ou cursando 5º 
Período 

Zona Rural 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de Inglês/Espanhol 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Inglês/Espanhol ou Cursando 5º 
Período 

Zona Urbana 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de Língua 
Portuguesa 

Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Língua Portuguesa ou cursando 5º 
Período 

Zona Rural 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de Língua 
Portuguesa  

Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Língua Portuguesa ou Cursando 5º 
Período  

Zona Urbana 2 6 834,33 20 h/s 

Professor de Matemática 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Matemática ou cursando 5º 
Período 

Zona Rural 2 6 834,33 20 h/s 

Professor de Matemática 
Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Matemática ou Cursando 5º 
Período  

Zona Urbana 1 3 834,33 20 h/s 

Professor de Nível Médio 
Polivalência 

Ensino Médio Completo em Magistério ou 
Cursando 5º Período de Pedagogia 

Zona Urbana 1 3 725,00 20 h/s 

Professor de Nível Superior 
Polivalência 

Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena, em Pedagogia, Normal Superior ou 
Cursando 5º Período de Pedagogia. 

Zona Urbana 1 3 834,33 20 h/s 

Professor Nível Médio 
Polivalência 

Ensino Médio Completo em Magistério ou 
Cursando 5º Período de Pedagogia 

Zona Rural 2 6 725,00 20 h/s 
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Continuação       

Cargo Requisitos de Habilitação Localidade 
Quant. 
Vagas 

Cadastro 
Reserva 

Vencimento 
Inicial (R$) 

C/H 

Professor Nível Superior 
Polivalência 

Diploma de Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Pedagogia, Normal Superior ou 
Cursando 5º Período de Pedagogia 

Zona Rural 2 6 834,33 20 h/s 

Técnico de Enfermagem 
Ensino Médio Completo com Curso Técnico 
de Enfermagem com Registro no COREN 

Sede / Zona Rural 3 9 678,00 40 h/s 

Vigia Ensino Fundamental Incompleto Zona Rural 3 9 678,00 40 h/s 

Vigia Ensino Fundamental Incompleto Zona Urbana 2 6 678,00 40 h/s 

Vigia Ensino Fundamental Incompleto Sede 0 1 678,00 40 h/s 

Zelador Ensino Fundamental Incompleto Zona Rural 3 9 678,00 40 h/s 

Zelador Ensino Fundamental Incompleto Zona Urbana 2 6 678,00 40 h/s 

 

 

 

Madeiro/PI, 22 de maio de 2013. 

 

____________________________ 

Prefeito Municipal  
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ANEXO II 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

(COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR EXCETO PROFESSOR DE PORTUGUÊS) 
 
Compreensão e interpretação de textos. Características dos diversos gêneros textuais. Tipologia textual. (sequências 
narrativa, descritiva, argumentativa, expositiva, injuntiva e dialogal). Elementos de coesão e coerência textual. Funções da 
linguagem. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação.  Emprego e descrição das classes de palavras. Sintaxe da 
oração e do período. (ênfase em concordância e regência). Significação das palavras e inferência lexical através do contexto.  
============================================================================================= 

 
 

DIDÁTICA 

(COMUM AO CARGO DE PROFESSOR DE PORTUGUÊS) 
 
A Didática como prática educativa; Didática e democratização do ensino; Didática como teoria da instrução; O processo 
ensino-aprendizagem: objetivos, planejamento, métodos e avaliação: Abordagens de acordo com as tendências 
pedagógicas; Instrumentais para os processos escolares; O estudo científico da infância e adolescência, desenvolvimento 
físico, emocional, intelectual e social; O adolescente e a escola; O adolescente e o trabalho; Desenvolvimento moral e 
religioso; Violação das normas, delinquência. Principais teorias da aprendizagem: inatismo, comportamentalismo, 
behaviorismo, interacionismo; Teorias cognitivas; As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a Psicologia e 
Pedagogia, as bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de aprendizagem; A teoria das 
inteligências múltiplas de Gardner; A avaliação como progresso e como produto; Informática educativa. 

 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 
Construção de competências e habilidades no ensino da Língua portuguesa e da literatura. ANÁLISE TEXTUAL. O tema ou a 
ideia global ou tópico de parágrafos; Argumento principal defendido pelo autor; O objetivo ou finalidade defendido pelo autor; 
Elementos característicos de cada tipo e gêneros textuais; Função da linguagem; Paráfrase: fidelidade aos segmentos de 
origem; Relações de intertextualidade; Informações explícitas e implícitas veiculadas; Níveis de linguagem; Relações lógico-
discursivas (causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, oposição, condição, explicação, adição, 
estabelecidas entre parágrafos, períodos ou orações); Coesão e coerência; Relação de sentido entre palavras (sinonímia, 
antonímia, hiperonímia); Efeitos de sentido pretendidos pelo uso de recursos lexicais e gramaticais; Usos metafóricos e 
metonímicos das palavras e expressões; Diferença entre língua oral e língua escrita; Implicações sócio-históricas dos índices 
contextuais e situacionais na construção da imagem de locutor e interlocutor (marcas dialetais, níveis de registros, jargão, 
gíria).  ANÁLISE LINGÜÍSTICA. Gramática normativa, descritiva e internalizada; Concepção de erro; Processo de formação de 
palavras; Colocação pronominal; Regência verbal e nominal; Concordância verbal e nominal. 3. Padrão escrito no nível culto: 
ortografia, acentuação gráfica, pontuação. Figuras de linguagem: pensamento, sintaxe e palavra. 
================================================================================================ 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Números: números inteiros; divisibilidade; números racionais; números irracionais e reais. Funções: Igualdade de funções; 
determinação do domínio de uma função; função injetiva, sobrejetiva e bijetiva; função inversa; composição de funções; 
funções crescentes, decrescentes, pares e ímpares; os zeros e o sinal de uma função; funções lineares, constantes do 1º e 2º 
grau, modulares, polinomiais, logarítmica e exponenciais. Equações: desigualdades e inequações. Geometria: plana, espacial 
e analítica. Trigonometria: triangulo retângulo; estudo do seno, cosseno e tangente. Sequências: sequências de Fibonacci, 
sequências numéricas; progressão aritmética e geométrica. Matrizes: determinantes; sistemas lineares; análise combinatória; 
binômio de Newton. Noções de Estatística: medidas de tendência central; medidas de dispersão, distribuição de frequência; 
gráficos; tabelas. Matemática Financeira:  Proporção, porcentagem, juros e taxas de juros, juro exato e juro comercial, sistemas 
de capitalização, descontos simples, desconto racional, desconto bancário; taxa efetiva, equivalência de capitais. Cálculo de 
Probabilidade. Números Complexos. Cálculo Diferencial e Integral das Funções de uma Variável. Noções de História da 
Matemática. Avaliação e Educação Matemática: formas e instrumentos. Metodologia do Ensino de Matemática: uso de material 
concreto, calculadora e computador. 
================================================================================================= 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
História da Educação Física; Tendências Pedagógicas na Educação Física; A Educação Física e a Pedagogia Crítico-Social 
dos Conteúdos; A Função Social da Educação Física e do Esporte na Escola; Transformação ou Reprodução?; Formação do 
Profissional da Ed. Física; Compromisso e Competência (Política, Pedagógica, Técnica e Científica); Concepção sobre o 
corpo; Didática da Educação Física Escolar; O Lúdico na Educação Física Escolar; Jogo – Esporte – Jogo; A Essência Lúdica; 
Educação Física e Criatividade; Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio; Pesquisa em Educação Física. 
================================================================================================= 
PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Introdução aos estudos históricos: historicidade do conhecimento histórico: metodologias e conceitos da ciência-histórica; 
periodização e tempo; o historiador e seu trabalho; conhecimento e verdade em história. Pré-história: primórdios da 
humanidade; períodos da pré-história; primeiros habitantes da América / Brasil. Antiguidade Oriental: economia, sociedade e 
cultura do Egito, Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia. Antiguidade Clássica: a civilização Grega e Romana, economia 
sociedade e cultura. Idade Média: o feudalismo; o império bizantino; o mundo islâmico; o império de Carlos Magno; os grandes 
reinos germânicos; as cruzadas; a formação das monarquias nacionais; as grandes crises dos séculos XIV e XV; o 
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renascimento cultural e urbano; a emergência da burguesia. Idade Moderna: o renascimento comercial e o declínio do 
feudalismo; os grandes estados nacionais; a revolução cultural do renascimento; o humanismo; a reforma e a contra reforma; 
as grandes navegações; o absolutismo monárquico. Idade Contemporânea: a revolução francesa; a era napoleônica e o 
congresso de Viena; a revolução industrial; o liberalismo, o socialismo, o sindicalismo, o anarquismo e o catolicismo social; as 
independências na América espanhola; partilha da Ásia e da África; Imperialismo europeu e norte-americano no séc. XIX. A 1ª 
guerra mundial;  a revolução russa; a crise de 1929; o nazi-facismo; a 2ª guerra mundial; o bloco capitalista e o bloco socialista; 
a guerra fria; a nova ordem mundial; América Latina e as lutas sociais; o socialismo em Cuba e na China; integração e conflito 
em um mundo globalizado. História do Brasil: cultura, economia e sociedade no Brasil colonial; a crise do sistema colonial; a 
família real no Brasil; a independência; a crise e a consolidação do estado monárquico; economia cafeeira e a imigração 
europeia; a guerra do Paraguai; a crise do estado monárquico; a campanha abolicionista; a proclamação da república; da 
república oligárquica à revolução de 30; Nacionalismo e projetos políticos; economia e sociedade do Estado Novo; o fim do 
governo Vargas e a experiência democrática; os governos militares; redemocratização; a questão agrária e os movimentos 
sociais; o Brasil no atual contexto internacional.  
================================================================================================= 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA  
Introdução: Tratamento didático para o ensino da Geografia; o sentido do aprendizado da geografia; competência/habilidades 
em geografia. Cartografia: meios de orientação; fusos horários; linhas imaginárias; mapas; escalas; gráficos; escala 
cartográfica e escala geográfica. Climatologia: tempo e clima; tipos de clima; fatores e elementos climáticos; influência do clima 
na vida humana. Geologia: estrutura geológica; relevo; solos. Hidrografia: oceanos; mares; bacias hidrográficas brasileiras. 
Vegetação: tipos de vegetação; paisagens naturais. Geopolítica e Econômica: o espaço como produto do homem; capitalismo; 
desenvolvimento e subdesenvolvimento; economia do pós-guerra; o Brasil, a nova ordem mundial e a globalização; o comércio 
internacional; o Mercosul; a economia mundial e do Brasil; o problema da dívida externa; energia e transporte; a agropecuária; 
o comércio; a indústria; os serviços; as relações de trabalho; as desigualdades sociais e a exploração humana; a revolução 
técnico-científica. Geografia da população: a população e as formas de ocupação do espaço; os contrastes regionais do Brasil; 
urbanização e metropolização. Ecologia: ecossistemas naturais; impactos ambientais; recursos naturais e devastação histórica; 
política ambiental. 
================================================================================================= 
PROFESSOR DE NÍVEL SUPERIOR POLIVALÊNCIA 
A Didática como prática educativa; Didática e democratização do ensino; Didática como teoria da instrução; O processo 
ensino-aprendizagem: objetivos, planejamento, métodos e avaliação: Abordagens de acordo com as tendências pedagógicas; 
Instrumentais para os processos escolares; O estudo científico da infância e adolescência, desenvolvimento físico, emocional, 
intelectual e social; O adolescente e a escola; O adolescente e o trabalho; Desenvolvimento moral e religioso; Violação das 
normas, delinquência. Principais teorias da aprendizagem: inatismo, comportamentalismo, behaviorismo, interacionismo; 
Teorias cognitivas; As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a Psicologia e Pedagogia, as bases empíricas, 
metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de aprendizagem; A teoria das inteligências múltiplas de Gardner; A 
avaliação como progresso e como produto; Informática educativa. 
================================================================================================= 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS NATURAIS 
Característica dos seres vivos e dos seres brutos. Citologia: Compostos químicos orgânicos e inorgânicos da célula. Estruturas 
e organelas celulares. Formas de obtenção de energia para a célula. Respiração aeróbica e anaeróbica. Fotossíntese. 
Reprodução celular. Mitose e meiose. Embriologia: Gametogênese. Classificação dos óvulos. Segmentação. Gastrulação. 
Organogênese. Histologia animal e vegetal.  Fisiologia animal e vegetal: Fisiologia Humana. Evolução: Teorias da Biogênese e 
abiogênese, teorias de Lamarck e Darwin. Origem das Variações: mutação, recombinação, fluxo gênico. Seleção Natural e 
adaptação. A origem das espécies. Evolução do Homem. Os seres vivos: Taxonomia animal e vegetal. Vírus. Reino Monera. 
Reino Protista. Reino Fungi. Reino Plantae. Algas pluricelulares. Briófitas. Pteridófitas. Gimnospermas. Angiospermas. Reino 
Animalia: Filo poríferos. Filo celenterado. Filo platelminto. Filo asquelmintos. Filo molusco. Filo anelídeos. Filo artropódes. Filo 
Cordados. Genética: Leis de Mendel. Heredogramas. Grupos sanguíneos. Pleiotropia. Noções de probabilidade. Herança 
quantitativa. Determinação genética do sexo. Herança relacionada ao sexo. Ecologia: Estrutura dos ecossistemas. O fluxo de 
energia e o ciclo da matéria nos ecossistemas. Sucessão ecológica. Relações entre os seres vivos de uma comunidade. 
Ecologia das populações. Os biomas aquáticos e terrestres.  
================================================================================================= 
NUTRICIONISTA 
Conhecimentos em nutrição humana ; macro e micro nutrientes; digestão e absorção de nutrientes; cálculos de necessidades 
nutricionais; alimentação nas diferentes fases da vida (lactente, pré-escolar, escolar, adolescente, idoso, gestação e lactação).  
Avaliação nutricional: no adulto e pediatria (sadia e enferma).  Terapia nutricional em: Diabetes Mellitus, HAS (Hipertensão 
Arterial Sistêmica), Hiperlipidemias, Transplantes, Paciente Crítico, Cirurgias, Erros Inatos do Metabolismo, Dieta Enteral e 
Parenteral, Fibrose Cística, Câncer, AIDS, Nefrologia, Gastroenterologia, Obesidade e Desnutrição.  Aspectos físicos das 
Unidades de Alimentação e Nutrição.  Funcionamento das Unidades de Alimentação e Nutrição.  Efeito do processamento 
sobre os nutrientes dos alimentos: vitaminas e proteínas.  Doenças veiculadas por alimentos.  Cuidados higiênicos com 
instalações, equipamentos, utensílios, gêneros alimentícios e manipuladores de alimentos. 
================================================================================================ 
PROFESSOR DE CIÊNCIAS FÍSICAS 
1 Introdução ao ensino de Física. 2 Grandezas físicas (escalar e vetorial) e Sistema Internacional de Unidades (SI). 3 
Conceitos físicos fundamentais. 4 Noção de velocidade e aceleração. 5 A teoria de Galileu para queda dos corpos e princípios 
da inércia. 6 Noção vetorial. 7 Leis de Newton e suas aplicações. 7.1 Força peso. 7.2 Força normal. 7.3 Força de tração. 7.4 
Força elástica. 7.5 Força de atrito. 8 Aplicação das Leis de Newton no movimento circular. 9 Introdução à gravitação universal. 
9.1 Sistema Geocênctrico.9.2 Sistema Heliocêntrico. 9.3 Leis de Kepler. 9.4 Lei da Gravitação Universal. 9.5 Buraco Negro. 9.6 
Fenômeno das marés. 9.7 Movimento dos astros, como planetas, estrelas, cometas e outros. 10 Noções de relatividade 
restrita. 11 Trabalho, potência, rendimento e energia. 12 Conservação da energia. 13 Impulso e quantidade de movimento. 13 
A temperatura e suas escalas. 14 Conceitos de calor: sensível, latente e trocas de calor. 15 Propagação de calor e aplicações. 
16 Dilatação térmica. 17 Máquinas térmicas e aplicações. 18 Introdução ao estudo das ondas: conceito, características e 
classificação. 19 Ondas sonoras (acústica). 20 Dualidade onda-partícula. 21 Conceitos fundamentais da ótica, definição de 
refração e leis da reflexão. 22 Formação de imagens em espelhos e lentes. 23 Ótica da visão. 24 Instrumentos óticos e 
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aplicações. 25 Efeito fotoelétrico. 26 Modelo atômico atual. 27 Radiação, suas interações e suas aplicações tecnológicas. 28 
Princípios fundamentais da eletrostática. 29 Conceitos e aplicações de campo e potencial elétricos. 30 Diferença de potencial e 
corrente elétrica. 31 Elementos do circuito elétrico: resistor, gerador, receptor, condutor, elementos de controle e de segurança. 
32 Associação de resistores e geradores. 33 Leis de Ohm. 34 Potência elétrica. 35 Circuitos elétricos simples. 36 Introdução ao 
magnetismo: conceitos, ímãs naturais e artificiais e definição de campo magnético. 37 Força de Lorentz. 38 Lei de Ampere. 39 
Lei de Faraday e indução eletromagnética. 
================================================================================================ 
PROFESSOR DE INGLÊS/ESPANHOL 
LINGUA ESPANHOLA: 1 Eixo Linguagem. 1.1 Compreensão e produção de gêneros textuais diversificados. 1.2 Funções 
comunicativas da linguagem, inclusive a linguagem de sala de aula. 1.3 Marcadores do discurso. 1.4 Estratégias de leitura. 1.5 
Estratégias de produção textual, oral e escrita. 1.6 Estratégias de compreensão auditiva. 1.7 Estratégias de tradução. 1.8 
Variedades linguísticas. 2 Eixo Conhecimento Linguístico. 2.1 Elementos semânticos no contexto: sinônimos, conjuntos 
léxicosemânticos, expressões idiomáticas, falsos cognatos, heterossemânticos. 2.2 Elementos morfológicos. 2.3 Processos de 
formação de palavras: sufixos, prefixos, heterogenéricos. 2.4 Tempos e Modos Verbais. 2.5 Verbos regulares e irregulares. 2.6 
Advérbios: formas apocopadas. 2.7 Preposições. 2.8 Elementos da pronúncia. 2.9 Sons, acento, ritmo, entonação, 
heterotônicos. 2.10 Elementos articuladores do discurso. 2.11 Conjunções, pronomes, advérbios. 2.12 Orações condicionais e 
concessivas. 2.13 Discurso indireto. 3 Eixo Cultura, Sociedade e Educação. 3.1 Hispanidade e literatura espanhola. 3.2 Origem 
da língua espanhola. 3.3 Países de fala hispânica.  
LINGUA INGLESA: 1 Eixo Linguagem. 1.1Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. 1.2 Funções 
comunicativas da linguagem, inclusive a linguagem de sala de aula. 1.3 Marcadores do discurso. 1.4 Estratégias de leitura. 1.5 
Estratégias de tradução. Variedades linguísticas. 1.6 Estrangeirismos. 2 Eixo Conhecimento Linguístico. 2.1 Elementos 
semânticos no contexto (sinônimos, collocations, conjuntos lexicais, expressões idiomáticas, phrasal verbs, falsos cognatos). 
2.2 Elementos morfológicos (processos de formação de palavras, sufixos, prefixos). 2.3 Artigos. 2.4 Numerais ordinais e 
cardinais. 2.5 Preposições. 2.6 Tempos verbais. 2.7 Verbos Regulares e Irregulares. 2.8 Verbos modais. 2.9 Voz passiva. 2.10 
Infinitivo e gerúndio. 2.11 Grau dos adjetivos. 2.12 Advérbios. 2.13 Elementos sintáticos e articuladores do discurso 
(conjunções, pronomes, advérbios). 2.14 Fonologia (sons, tonicidade, entonação). 2.15 Question Tag. Discurso indireto. 3. Eixo 
Cultura, Sociedade e Educação. 3.1 Países de língua inglesa. 3.2 Multiculturalismo nos países de língua inglesa. 3.3 Literatura 
inglesa e norte-americana. 

 
NÍVEL MÉDIO  

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 
(COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 
 
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, 
adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
=============================================================================================== 
 

MATEMÁTICA 

 
COMUM AO CARGO DE AUXILIAR DE SECRETARIA 
 
Números relativos inteiros e fracionários, operações e suas propriedades (adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e radiciação); Múltiplos e divisores, máximo divisor comum e mínimo múltiplo comum; Frações ordinárias e 
decimais, números decimais, propriedades e operações; Expressões numéricas;  Equações do 1º e 2º graus; Sistemas de 
equações do 1º e 2º graus; Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples e composta; 
Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Conjuntos de Números Reais e Conjunto de Números 
Racionais; Problemas envolvendo os itens do programa.  
=============================================================================================== 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 
COMUM AO CARGO DE AUXILIAR DE SECRETARIA 
 
A Revolução Comercial; Grandes Conflitos Internacionais: A primeira e Segunda grandes guerras, Nazismo, Revolução 
Industrial; Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, 
energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e ecologia, suas inter-relações e suas vinculações 
históricas. 
=============================================================================================== 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Verificação de sinais vitais: Temperatura, Pulso, Respiração, Pressão Arterial; IRA: Diagnóstico, Caracterização, 
Procedimento, Classificação; Assistência Materno Infantil; Esterilização; Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório; 
Assistência Clínica e Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem. 
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=============================================================================================== 
PROFESSOR DE NÍVEL MEDIO  POLIVALÊNCIA 
A Didática como prática educativa; Didática e democratização do ensino; Didática como teoria da instrução; O processo 
ensino-aprendizagem: objetivos, planejamento, métodos e avaliação: Abordagens de acordo com as tendências 
pedagógicas; Instrumentais para os processos escolares; O estudo científico da infância e adolescência, desenvolvimento 
físico, emocional, intelectual e social; O adolescente e a escola; O adolescente e o trabalho; Desenvolvimento moral e 
religioso; Violação das normas, delinquência. Principais teorias da aprendizagem: inatismo, comportamentalismo, 
behaviorismo, interacionismo; Teorias cognitivas; As contribuições de Piaget, Vygotsky e Wallon para a Psicologia e 
Pedagogia, as bases empíricas, metodológicas e epistemológicas das diversas teorias de aprendizagem; A teoria das 
inteligências múltiplas de Gardner; A avaliação como progresso e como produto; Informática educativa. 
=============================================================================================== 
 
 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
COMUM AOS CARGOS DE: ZELADOR, VIGIA, AUXILIAR DE LIMPEZA 
 

LÍNGUA PORTUGUESA  

 
Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre sequência de fatos ilustrados; 
Conhecimento da língua: ortografia, acentuação gráfica, masculino e feminino, antônimo e sinônimo e diminutivo e 
aumentativo. 
=============================================================================================== 
 

MATEMÁTICA 

 
Adição; Subtração; Multiplicação; Divisão. Problemas envolvendo as quatro operações.  
=============================================================================================== 

 
COMUM AO CARGO DE MOTORISTA 
 

LÍNGUA PORTUGUESA  

 
Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre sequência de fatos ilustrados; 
Conhecimento da língua: ortografia, acentuação gráfica, masculino e feminino, antônimo e sinônimo e diminutivo e 
aumentativo. 
=============================================================================================== 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
1. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. 2. Noções do funcionamento do veículo. 3. Respeito ao 
Meio Ambiente. 4. Velocidade Máxima Permitida. 5. Parada obrigatória. 6. Cuidados gerais ao volante. 7. Direção defensiva, 
Convívio Social no Trânsito. 8. Ética profissional. 
=============================================================================================== 
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ANEXO III 

MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA 

O(A) candidato(a) ____________________________, CPF n.° ____________, candidato(a) ao 

Concurso para preenchimento de vagas no cargo _________________________, regido pelo Edital 

n.° 001/2013 do Concurso para o quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Madeiro - PI, vem 

requerer vaga especial como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.  

Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a respectiva 

Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no 

qual constam os seguintes dados: 

 

Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________. 

Código correspondente da (CID): _____________________________________. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: _________________________. 

 

Dados especiais para aplicação das PROVAS: marcar com X no quadrículo, caso necessite de 

Prova Especial ou não. 

Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 

(   ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 

(   ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL. __________________. 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 

passíveis de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 

publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, especialmente no que concerne ao 

conteúdo do item 3 deste edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de não-

homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia médica. 

 

___________________________                      _______________________________ 

             Local e data                                                           Assinatura do candidato 

 


